
INDICAÇÃO Nº 
408
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de uma UTI móvel para o município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Angatuba, assim como a maioria dos municípios paulistas, está passando por sérias dificuldades em decorrência da insuficiência de recursos orçamentários.

A liberação de recursos para que o município possa adquirir uma UTI móvel irá proporcionar um atendimento mais digno e eficiente, principalmente às pessoas mais carentes, que além do sofrimento físico, ainda são penalizadas pela falta de uma estrutura mais adequada que possibilite maior rapidez e solução nos casos emergenciais relacionados à saúde.

Ressaltamos ainda, que o município não dispõe de UTI, sendo que a mais próxima encontra-se a 50 (cinqüenta) km de distância. Acrescentamos, também, que a Irmandade da Santa Casa de Angatuba realiza muitos atendimentos de acidentes que ocorrem não somente no município, como em várias cidades circunvizinhas.

Por essas razões, e pela valorização que se deve dar a saúde de nossa população é que temos a absoluta certeza da costumeira atenção e do pronto atendimento desta proposição pelo Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em
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